
Art. 12  

Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná 

"DECRETO N.° 2U/67 ti  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

- Pica devidamente CANCELADO o Certificado de Estacionamento 
•b_9_4391 _de propriedade do Sr. GU$EXO SANTIN, Ponto de Esta, 

cionamento n9.07, sito a Praça Miguel Rossafa; tendo em vis 

ta a não perManencia do veiculo no respectivo Ponto, pelo/ 
prazo de 30(trinta) dias, consecutivos. 

Art. 22 - 2ste Decreto fundamenta-se na Lei 13/66, deste Poder Execu 
tivy Municipal, em seu artigo 252 1  podendo Portanto, expe - 
dir-se novos Certificados a outros requerentew.- 

Art. 39  - Este Decreto entrara em vigOr nesta data, sendo revogadas' 
as disposiOes em contrário".- 

EDIPICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAILL,EPTADO E40 PARA 

NÃ, Aos 30(trínta) dias do - tes de agasto do'ano de 1.967(huni mil, nó 
vecentos' e- sessenta e sete) 
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